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Junto aos autos as Propostas de Preços Finais, referentes o

Pregão Eletrônico nQ 2024.10.24.1.

Umari/CE, 11 de novembro de 2024.

~.
Cicero Anderson Israel Soares
Pregoeiro Oficial do Município

Rua 03 de Agosto nO200 - Centro - UMARI/CE - CNPJ: 07.520.372/0001-98 - FONE: 8835781161



FORTALEZA (CE) • 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

PROPOSTA DE PREÇOS· ADEQUADA

OrA) PREGOEIRO(A) DA,

~EFElTURA MUNICIPAL DE UMARI • CE

OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

:FERENTE PREGÃO ELETRÔNICO N°: 2024.10.24.1
,"TA E HORA DE ABERTURA: 11 DE NOVEMBRO DE 2024 ÀS 09:00HS

BJETO: AQUISiÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÔNIC0S E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA

ECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL I E 11DO MUNiCíPIO DE UMARI/CE.

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: E JOTA COMERCE LTDA

CNP J: 45.132.753/0001·99 I IE: 07.044497·8

ENDEREÇO: RUA ANTONIO DRUMOND. 326· MONTE CASTELO· FORTALEZA· CE I CEP.60.325·700

lELEFONE: (85) 99404·5584

,,",ANCO: BANCO DO BRASIL I AGtNCIA: 1369·2 I CONTA: 250000·0

~:Z.'\DOS SENHORES.

'~[SE"iTAMOS A VOSSAS SENHORIAS NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS. CONFORME PLANILHA ABAIXO. REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO W 2024.10.24 .
.;0 OBJETO É A AQUISiÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, elETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA

éCESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL I E 11 DO MUNiCíPIO DE UMARI/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO TERMO D
TRÊNClA DO EDITAL.

,'f<OPOSTA ENCONTRA-SE EM CONFORMIDADE COM AS INFORMAÇÔES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

I STA OPORTUNIDADE. TEMOS A DECLARAR. SOB AS PENAS DA LEI. QUE TOMAMOS PLENO CONHE.CIMENTO DOS PRODUTOS OBJETO DESTA L1CITAÇÃC
'c I\)ÃO POSSUIMOS NENHUM FATO IMPEDITIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DESTE CERTAME E QUE NOS SUBMETEMOS A TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÔE

~EVISTAS NESTE EDITAL. /

rEM

..~-;l

j UNIDADE 3

4 UNIDADE 2

5 UNIDADE

AlOR TOTAL DO LOTE:

Lote 02 - Eletrodomésticos

QUIDIFICADOR ALTA ROTAÇÃO 4 LITROS INDUSTRIAL
omcooor Alta Rotação 4 Litros Industrial 18000 Rpm Cor

Volta em 220V

ESPECIFICAÇÃO MARCA 711 VAL.UNT VAL.TOTAL

KD ElETRO I R$ R$ 1.690.4~

VENTlSOL I R$ R$ 4.342,0!

FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS 534L 220V FROST FREE TENSÃO:
220V CAPACIDADE Total 534 LITROS CLASSIFICAÇÃO

ENERGÉTICA: A CONSUMO: 220V: 70.41 KWH CONSUMO EM
TANDBY: 220V: 0.45KWH POTÊNCIA: 220V: 150W SELO PROCEL:

SIM COR: BRANCO NÚMERO DE PORTAS: 2 PORTAS TIPO DE
DEGELO: DEGELO MANUAL DIMENSÕES L X A X P: 147,3 X 96 X 78
CM

CONSUl R$ 3.700,30 R$ 11.100,9C

ENTILADOR DE COLUNA AJUSTAVEL 40CM DE 220 VOLTS

GELADEIRA FROST FREE 300 LITROS BRANCA COM FREEZER
GELADEIRA FROST FREE 300 LITROS BRANCA COM FREEZER CONSUl

1.565,58 R$ 3.131, 1~

FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS 30X40 BAIXA PRESSÃO PERFIL 7
COM FORNO 87 LITROS FOGÃO INDUSTRIAL 5 BOCAS 30X40
BAIXA PRESSÃO PERFIL 7 COM FORNO 87 LITROS

MR FOGÕES

2.834,3<

vinte e três mil e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos
098,88 J

E JOTA COMERCE LTOA
Rua Antônio Drumo.nd, 32.6
Ba.irr'o:: M.ont. Ca.st:clo

Fortaleza - Ceará -Cf:P: 60.325-700

CNPJ: 45.112.753/0001-99
I.E: 07.044497-8
Fone: (85).99404 ..5584
ejota ...adm@gmaH.com

mailto:adm@gmaH.com


vinte e três mil e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME O EDITAL

JECLARO QUE O PRAZO DE EFiCÁCIA DESTA PROPOSTA É DE 90 INOVENTA) DIAS A CONTA DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME.

)~:-,LARO. SOB AS PENAS DA LEI. QUE OS PRODUTOS OFERTADOS ATENDEM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL E NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.
ESPECIAL AQUELAS DETERMINADAS PELA ANVISA;

,c::::LA.RO QUE OS PREÇOS ACIMA INDICADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCORRIDOS NA DATA DA APRESENTAÇÃO DESTA

jPOSTA INCLUINDO. ENTRE OUTROS: TRIBUTOS. ENCARGOS SOCIAIS. MATERIAL. DESPESAS ADMINISTRATIVAS. SEGURO. FRETE. LUCRO E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS
~ 'I-.JCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DESTA LICITAÇÃO. E QUE INFLUENCIEM NA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DESTA PROPOSTA.

·~CLARO QUE. CASO ESTA EMPRESA SEJA VENCEDORA DESTA LICITAÇÃO. COMPROMETEMO-NOS A ENTREGAR OS PRODUTOS DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES

,.~ EDITAL CONSTANTE DO ANEXO I. .'

c)i:CLARO QUE TODOS OS PRODUTOS OFERTADOS SÃO NOVOS. SEM USO E QUE NÃO SÃO. DE FORMA W4'~M.RESULTADO DE RECONDICIONAMENTO.
:I',PROVEITAMENTO OU REMANUFATURAMENTO. 71~m
DECLARO QUE TEMOS PLENO CONHECIMENTO. ACEITAMOS E CUMPRIREMOS TODAS AS OBRIGAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE EDITAL.

""'"
- t.... ..ARAMOS AINDA QUE NÃO POSSUíMOS NENHUM FATO QUE NOS IMPEÇA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO.

/

. DECLARO QUE NOSSAS PROPOSTAS ECONÕMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS
ABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUiÇÃO FEDERAl. NAS LEIS TRABALHISTAS. NAS NORMAS INFRALEGAlS. NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE

'ABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

'TA COMERCE LTDA 1 E JOTA COMERCE

c, J: 45.132.753/0001-991 CGF: 07.044497-8

')EREÇO: RUA ANTONIO DRUMOND. 326 - MONTE CASTELO - CEPo 60325-700 - FORTALEZA/CE.

'JE: (85) 99404-5584

I/>.IL: ejola.adm0)gmoil.com

'<.0 PAULO ALVES TAVARES - CPF: 037.199.894-881 RG: 5929215

o NCO: BANCO DO BRASIL I AGtNCIA: 1369-2 I CONTA: 250000-0

E.JOTACOMERC- LT""l/,
- CNPJ: 45.1 75: Q - -~~

.(~ Pulo Alves Ti vrlr~s·
CPF: 037,199_894~e81RG: 5929115

Titular A .mif'b",trador

AO PAULOAssinado de forma
....digital por JOAO

ALVES PAULO ALVES
~TAVARES:037199894

TAVARES:03
719989488

..,88!
Dados~ 2024.11.11
12:26:16 -03'00'

E JOTA COMERCE LTDA
Rua Antônio Dr:umond, 326
Bairr'o~Monte Ca$telo
rorúole:.ta - Cearil-CEP, 60.325-700

CNP.J:45.132..75310001-99
I.E,07.044497-8
Fone: (85) 9 9404.S584
e-jot.3.adm@email.com

mailto:e-jot.3.adm@email.com


Commerce

FORTALEZA (CE) - " DE NOVEMBRO DE 2024.

PROPOSTA DE PREÇOS - ADEQUADA

AO{A) PREGOEIRO(A) DA,

rREFEITURA MUNICIPAL DE UMA RI - CE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO /
REFERENTE PREGÃO ELETRONICO W 2024.10.24.1
DATA E HORA DE ABERTURA: 11 DE NOVEMBRO DE 2024 ÀS 09:00HS

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRÓNICOS E EQUIPAMENTOS
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL I E 11DO MUNIC[PIO DE UMARI/CE.

DE INFORMÁTICA DESTINADOS AO ATENDIW ~N

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: E JOTA COMERCE LTDA
CNP J: 45.132.753/0001-99 I IE: 07.044497-8

ENDEREÇO: RUA ANTONIO DRUMOND, 326 - MONTE CASTELO - FORTALEZA - CE I CEP.60.325-700
TELEFONE: (85) 99404-5584

~BANCO: BANCO DO BRASIL I AGÊNCIA: 1369-2 I CONTA: 250000-0

P;,f:ZADOS SENHORES,

i\PF~ESENTAMOS A VOSSAS SENHORIAS NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME PLANILHA ABAIXO, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.10' 4 I
, UJI) OBJETO É A AQUISiÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, ELETRONICCS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AO ATENDIMENiO vA!
NECESSIDADES DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL I E 11 DO MUNicíPIO DE UMARI/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NO TE' \ Co
i ':r-,RÊNCIA DO EDITAL.

. ?RQPOSTA ENCONTRA-SE EM CONFORMIDADE COM AS INFORMAÇÔES PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

"-iES:A OPORTUNIDADE, TEMOS A DECLARAR, SOB AS PENAS DA LEI. QUE TOMAMOS PLENO CONHECIMENTO DOS PRODUTOS OBJETO DESTA '.Ie .{ .C
OU[ NÃO POSSUIMOS NENHUM FATO IMPEDITIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DESTE CERTAME E QUE NOS SUBMETEMOS A TODAS AS CLÁUSULAS E COI'lI,l( ,,'L:
F'~EVISTAS NESTE EDITAL.

/
f
;I_!TEM UNO. QUANTt I I UNIDADE I '
![VAlOR TOTAL DO LOTE:

Lote 04 - Equipamentos de informático
I ESPECIFICAÇÃO I
INOTEBOOK RYZEN 58GB RAM 512GB SSD 15.6 FULL HD RYZEN 5
. 8GB RAM 512GB SSD 15.6 FULL HD

MARCA~==========~========"===

POSITIVO I RS

VAL.UNT VAL.TOTA .
..'-.

2.900,00 RS 2 ~c 1(" /"'='.:;;=-

RS :2 ~~ iO.=
_.

: ;...::-.:

li,-- dOIS mil e novecentos reais

r=============================jj~==:': ==._
1u,;:~~A~lO~R~G;;,;lO;;,;B;,;;A;,l,,;;D~A~P,;;,RO;;;;.,;PO;;,;S;;,;,TA;;;,:~==================================================dbll.;;R;,;S==,;;;_~.B3:,38I,

E JOTA COMERCE LTOA
Rua Antônio Drumond, 32.6
Bairro, Monte Castelo
Fortaleza - Cear •• - CEPo 60_325-700

CKPJ: 45.132.753/0001-99
I.E: 07.044 .•••97-8
Fone: (85) 9 9404.5584
ejota. ad'm@gmail_com



1- DECLARO QUE O PRAZO DE EFiCÁCIA DESTA PROPOSTA É DE 90 (NOVENTA) DIAS A CONTA DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME.

2· DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI. QUE OS PRODUTOS OFERTADOS ATENDEM TODAS AS ESPEClFICAÇOES EXIGIDAS NO EDITAL E NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

EM ESPECIAL AQUELAS DETERMINADAS PELA ANVISA;

3· DECLARO QUE OS PREÇOS ACIMA INDICADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCORRIDOS NA DATA DA APRESENTAÇÃO DESTA

PROPOSTA INCLUINDO, ENTRE OUTROS; TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, MATERIAL, DESPESAS ADMINISTRATIVAS, SEGURO, FRETE, LUCRO E QUAISQUER OUTRAS DESP~';-\
OUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DESTA LICITAÇÃO, E QUE INFLUENCIEM NA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DESTA PROPOSTA.

,1- DECLARO QUE, CASO ESTA EMPRESA SEJA VENCEDORA DESTA LICITAÇÃO, COMPROMETEMO-NOS A ENTREGAR OS PRODUTOS DENTRO DAS ESPEClFICAÇOES

DESTE EDITAL CONSTANTE DO ANEXO I.

). DECLARO QUE TODOS OS PRODUTOS OFERTADOS SÃO NOVOS, SEM USO E QUE NÃO SÃO, DE FORMA NENHUM, RESULTADO DE RECONDICIONAMENTO,
"EAPROVEITAMENTO OU REMANUFATURAMENTO.

5. DECLARO QUE TEMOS PLENO CONHECIMENTO, ACEITAMOS E CUMPRIREMOS TODAS AS OBRIGAÇOES CONTIDAS NO PRESENTE EDITAL.

I .,~LARAMOS AINDA QUE NÃO POSSUíMOS NENHUM FATO QUE NOS IMPEÇA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO.

8 - DECLARO QUE NOSSAS PROPOSTAS ECONOMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS
iRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇOES COLETIVAS DE
lRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

E JOTA COMERCE LTDA 1 E JOTA COMERCE

CNPJ: 45.132.753/0001-99 1 CGF: 07.044497-8

ENDEREÇO: RUA ANTONIO DRUMOND, 326 - MONTE CASTELO - CEPo 60325-700 - FORTALEZA/CE.

FONE; (85) 99404-5584 I'
[:·MAIL: ejolO.odm@gmoiLcom

JOÃO PAULO ALVES TAVARES - CPF: 037.199.894-88 1 RG: 5929215

BANCO: BANCO DO BRASIL I AGÊNCIA: 1369-2 I CONTA: 250000-0

JOA O PAU L(0 A~s!nado de forma
1\: digitai por JOAO

...-~LVES .~PAULO ALVES
'fAVARES:0371998948

(AVARES:03?~8, ~
19989488<1 Dados: 2024,11,11

10:07:20 -03'00'

I'

EJOTACOMERCELTDA
Rua Antônio Orumond, 3.26
Bairro': Monte Castelo
Fortaleza - Ceará - CEP: 60.32.5-700

CN'PJ: 45,132.753/0001-99
LE: 07.044497-8
Fone: (85) 9 9404,5584
ejota_ad:m@gmai!,c:om



TOKIO MARINE
SEGURADORA

A

MUNICIPIO DE UMARI

Encaminhamos' a apólice de seguro nO 061902024870207750059085, cuja autenticidade, integridade e validade juridica deste doeu me 'o
em forma eletrônica, estão garantidos em conformidade com a MP nO. 2.200-2, de 24/08/2001.

Aproveitamos a oportunidade, para lhe dar as boas vindas e agradecer a sua decisão de se tornar nosso cliente.

Esperamos atender plenamente as suas expectativas, colocando-nos à sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A /
TíTULO: APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N° 061902024870207750059085· ENDOSSO N° 0000000.

'~~1 I i ~-1. ••

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

.CP
Brasil
~ A$${I).J~ q,glrilfrr:e;,t~pC('

.Josó Adalool'to Ferrar""

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários (as):

JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado: 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual
N" de Série do Certificado: Data e Hora Atual

O PRESIDENTE ,DA. REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Proviscua
com força ~e lei:

1-, (, •

Art 1° - Fica' instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA N°. 061902024870207750059085 • ENDOSSO N° 0000000.

CONTROLE INTERNO N°. 177181

DATA DA PUBLICAÇÃO:

"



Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Apólice n°
061902024870207750059085

TOKIO MARINE
SEGURADORA

Sucursal Emissora
8702-PORTO ALEGRE

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

DADOS DO SEGURADO
Nome/Razão Social CNPJ/CPF
MUNICIPIO DE UMARI 07.520.372/0001 -98
Endereço Número Complemento
3 DE AGOSTO 200
Cep: Bairro Cidade UF
63310000 CENTRO UMARI CE

DADOS DO TOMADOR
Nome/Razão ocial CNPJ/CPF
E JOTA COMERCE LTDA ME 45.132.753/0001 -99
Endereço Número ComplementotRUA ANTON la DRUMOND 326
Cep: Bairro Cidade UF
60325700 MONTE CASTELO FORTALEZA CE

GARANTIAS:
TOTAL DO VALOR DA GARANTIA: R$ 2.246,40IVIGÊNCIA: DAS 24hOO DO DIA: 08/11/2024 ATÉ AS 24hOODO DIA: 14/01/2025

OBSERVAÇÕES:
1- Processo SUSEP n°. 15414.637816/2022-12
I - As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A junto a SUSEP* poderão ser consultadas no I

Iendereço eletrônico www.susep.gov.br. de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constantes nesta apólice / endosso.

I' SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle do rnerceco ,Ie

I
seguros, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. I

- Atendimento Exclusivo ao Consumidor· SUSEP: 0800 21 8484 (de segunda a sexta, das 09h30 às 17hOO). .
I Aviso de sinistro enviar os documentos para o endereço de e-mailsinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br iI -_Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site ca !

~SEP - https:llwww.gov.br/susep/pt-br. por meio do número 061902024870207750059085

CORRETOR

Nome/Razão Social
MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS LT

Código Interno
005016

Registro Susep
202001875

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP
Central de Atendimento 0800 3186546/ SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523

Disque Fraude 0800 7076060/ Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br

http://www.susep.gov.br.
mailto:e-mailsinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
http://https:llwww.gov.br/susep/pt-br.
http://www.tokiomarine.com.br


Endosso n°
0000000

I Sucursal Emissora
8702-PORTO ALEGRE

Apólice n°
061902024870207750059085

Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

Em testemunho de que, a SEGURADORA, neste ato assistida por seus representantes legais, assinam este documento na cidade de S,lO-
Paulo, estado de São Paulo, aos 8 dias do mês de Novembro de 2024.
Seguradora
Endereço
CNPJ:

Tokio Marine Seguradora S.A
Rua Sampaio Viana, 44 Sobre Loja
33.164.021/0001-00

ICP
B•.••sil

~ Assmfl,1~ digttd'J'J",enre por
José Adalberto FerrotLl

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP n° 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasil! Iró . -

ICP - Brasil por: Signatários (as):
JOSE ADALBERTO FERRARA N° de Série do Certificado: 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual

~

o de Série do Certificado: Data e Hora Atual
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, cem
ça de lei:

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validadE'
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digltai~ b 'n
como a realização de transações eletrônicas seguras.

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO
l
I
I

--I
Premio Liquido
Adicional de fracíonamento
Custo de Emissão
I.O.F.
Correção Monetária

R$170,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0.00

Prêmio Total

Condições de Pagamento:
Taxa de Juros:
Número de Prestações:

rma de Cobrança:

R$170,00

à vista
0.000%

Boleto Generico

Informações de Cobrança de Prêmio:
.-

BOLETO PARCELAS VENCIMENTO VALOR

1 09/12/2024 170,00

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP
Central de Atendimento 0800 31 86546/ SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - \WIW.tokiomarine.com.br



Sucursal Emissora
8702-PORTO ALEGRE

Endosso n°
0000000

, TOKIO MARINE
SEGURADORA

Apólice n°
061902024870207750059085

Grupo
RISCOS FINANCEIROS

Ramo
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO

ESPECIFICAÇÕES

Modalidade: LICITANTE
Valor da Garantia: R$ R$ 2,246,40

OBJETO PRINCIPAL: Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seçuro,
até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência
do inadimplemento das obrigações garantidas incorrido pelo Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, consistente na não assinatura do
Objeto Principal nas condições apresentadas no Edital de Licitação correspondente e respectiva legislação aplicável, dentro do prazo estabelecido,
por sua exclusiva responsabilidade,/

Edital de Licitação: 2024.10.24.1.

TOKIO MARINE SEGURADORA S,A (CNPJ 33.164,021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP
Central de Atendimento 0800 31 86546/ SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523
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MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA - LICITANTE

CONDiÇÕES DA APÓLICE

11. DEFINiÇÕES

11.1Aos termos grafados em CAIXA ALTA, no singular e/ou no plural, devem ser aplicadas as seguintes definições:

APÓLICE : documento, emitido e assinado pela SEGURADORA, Que representa formalmente as garantias de cobertura dos nscos
relacionados ao OBJETO PRINCIPAL;

BENEFICIÁRIA: pessoa jurídica indicada pelo SEGURADO, a Qual possui interesse legítimo no OBJETO PRINCIPAL e Que pode in::or er,

j
direta ou indiretamente, em PREjuízos decorrentes do inadimplemento de condições editalícias ou contratuais do TOMADOR;

CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: decisão administrativa de última instância em processo administrativo instaurado para apurar a P' ss ' ,I
~dimplência do TOMADOR, no Qual lhe foi assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa;

COMUNICAÇÃO DO SINISTRO : correspondência enviada pelo SEGURADO à SEGURADORA, informando-a acerca da conclusão do
processo administrativo instaurado para apuração do inadimplemento passivel de INDENIZAÇÃO;

CONTRATO: contrato de concessão, de permissão e/ou ato administrativo autorizativo e/ou contratos de comercialização de energia r'etrnl 1

vinculados à participação exitosa no LEILÃO, conforme definido no EDITAL;

EDITAL: documento informado no frontispício desta APÓLICE, emitido pelo SEGURADO, contendo as regras e as disposições relativas 20 '

processo licitatório, incluindo eventuais Anexos, Apêndices e Adendos; I
I

ENDOSSO: instrumento formal, assinado pela SEGURADORA, Que introduz modificações na APÓLICE de SEGURO-GARANTIA. media, o :

solicitação e anuência expressa das partes;

EXPECTATIVA DE SINISTRO: fato ou ato Que indica a possibilidade de caracterização do sinistro e o inicio da realização de trâmite .. pJí'
a comprovação da inadimplência;

INDENIZAÇÃO : Pagamento pela SEGURADORA ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIA dos PREjuízos pelo não cumprimento oas
obrigações assumidas pelo TOMADOR, nas condições propostas no EDITAL, observado o LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA da cobertora
contratada, mediante RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DE SINISTRO Que conclua pelo dever de indenizar;

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA: valor máximo indenizável, indicado no frontispício desta APÓLICE ou ENDOSSO, que corresoonoe a') .

valor máximo nominal garantido pela SEGURADORA, considerando uma ou mais coberturas previstas;

MODALIDADE : conjunto de cláusulas Que estabelecem as disposições específicas do SEGURO-GARANTIA de acordo com a
caracteristicas, dispositivos e legislação específica da OBRIGAÇÃO GARANTIDA;

MULTAS : penalidades pecuniárias aplicadas pelo SEGURADO ao TOMADOR, mediante processo administrativo, assegurado o direito 20

contraditório e a ampla defesa, instaurado em decorrência de inadimplemento do TOMADOR às suas obrigações no EDITAL;
I

OBJETO PRINCIPAL: EDITAL de Licitação Que fixa as obrigações assumidas pelo TOMADOR perante ao SEGURADO em decorrér.: a 18 '

sua participação no Leilão, independentemente da denominação utilizada;

OBRIGAÇÃO GARANTIDA : obrigação do TOMADOR junto ao SEGUR~DO de assinatura do CONTRATO, e/ou cumprimento das demais I'

hipóteses a ela equiparadas no OBJETO PRINCIPAL e garantida pela APOLlCE de SEGURO GARANTIA; .
I

. i
PREJUIZOS : MULTAS aplicadas pelo SEGURADO ao TOMADOR, em decorrência da não assinatura do CONTRATO, conforme definido 10 I
EDITAL, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no EDITAL ou na notificação ao TOMADOR; .
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PRÊMIO: importância devida pelo TOMADOR à SEGURADORA, como contraprestação da cobertura de seguro contratada;

REGULAÇÃO DO SINISTRO: processo de análise, pela SEGURADORA, da COMUNICAÇÃO DO SINITRO realizada pelo SEGURADC c 11

vistas à elaboração do RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DE SINISTRO;

PRO RATA TEMPORIS : método de cálculo de valores acessórios, o Qual possui por base a adição de valor proporcional ao tempo I

decorrido, regularmente em dias; !

RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DE SINISTRO: documento no qual a SEGURADORA comunica existência de cobertura ou, confor le
o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da SEGURADORA;

SEGURADO :: ente da Administração Pública Que realiza Processo Licitatório objetivando a contratação de pessoa física ou jurídica. I1I)S

termos das Leis n° 8.666/1993 e n° 14.133/2021.

SEGURADORA : socíedade de seguros garantidora, nos termos das condições contratuais da Apólice, do cumprimento das obrigações I
sumidas pelo Tomador perante o Segurado, que tenham sido expressamente cobertas pelo seguro.

SEGURO ·GARANTIA : seguro que tem por objetivo garantir o· fiel cumprimento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, conforme os termos da
APÓLICE;

SEGURO GARANTIA· SEGURADO SETOR PÚBLICO: SEGURO-GARANTIA cujo OBJETO PRINCIPAL está sujeito ao regime jurídico de
direito público;

SINISTRO: inadimplência do tomador em relação às OBRIGAÇÕES GARANTIDAS;

TOMADOR: devedor das obrigações estabelecidas no OBJETO PRINCIPAL, identificado no frontispicio da APÓLICE;

VIGÊNCIA: período, indicado no frontispício desta APÓLICE, de cobertura da garantia para os SINISTROS ocorridos.

1.2.0s termos que não tenham sido expressamente definidos neste documento terão os significados a eles atribuídos no EDITAL.

2.RISCOS COBERTOS

2 .1 .Este contrato de seguro garante a INDENIZAÇÃO , até o LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA , para pagamento das MULTAS I
.Jlicadás pelo SEGURADO ao TOMADOR em decorrência de sua recusa em assinar o CONTRATO elou demais hipóteses a d-'l .

equiparadas no EDITAL, que levem à execução da Garantia de Proposta.

3.RISCO? sxcunoos
3.1. Não. estão,incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência de'

a)obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b)riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a , seguro de responsabrtidads
civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

c)eventos de caso fortuito e força maior, nos termos do Código Civil;

d)inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do SEGURADO, seus prepostos o I

responsáveis;

e)inadi~plência de obrigações do EDITAL que não sejam de responsabilidade do TOMADOR, e
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f)atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável.

4.ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1.No caso de alterações já estabelecidas no EDITAL ou no CONTRATO, a APÓLICE deverá acompanhar tais modificações, cabendr I

SEGURADORA emitir o respectivo ENDOSSO ou nova APÓLICE.

4.2.No caso de alterações posteriores no EDITAL ou no CONTRATO, a APÓLICE poderá acompanhar tais modificações, desde qu, h; I
concordância expressa do SEGURADO e o respectivo aceite pela SEGURADORA, por meio da emissão de ENDOSSO Ol! iH ' i
APOLlCE.

4.3.As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do SEGURADO e/ou TOMADOR,
I acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA pelo inc.':"
I constante do CONTRATO.

lAo aceitar a presente APÓLICE, SEGURADO e TOMADOR reconhecem o seu dever em comunicar à SEGURADORA, em prdZ')

Irazoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o conhecimento do fato, as alterações ocorridas na OBRIGAÇÃO GARANTID' ( ~
influenciem o risco subscrito pela SEGURADORA.

4.5.A não observância pelo SEGURADO das obrigações constantes no item 4.4 acima, importam em Perda de Direitos, conforme item 9 I
abaixo.

5.VIGÊNCIA
,

5.t.As datas de início e término da vigência deste SEGURO-GARANTIA são as definidas no frontispício desta APÓLICE ou ENDOSSO. -í I I
conformidade com o disposto no EDITAL e no CONTRATO.

6.EXPECTATlVA, CARACTERIZAÇÃO, COMUNICAÇÃO E REGULAÇÃO DO SINISTRO

6 .1 .EXPECTATIVA DE SINISTRO: em caso de instauração de processo admínistrativo para apurar possivel inadimplência d
TOMADOR em relação à OBRIGAÇÃO GARANTIDA, o TOMADOR será notificado pelo SEGURADO, nos termos do EDITAL p~rl
apresentar manifestação prévia, com indicação dos itens do EDITAL não cumpridos.

1.1.0 SEGURADO remeterá cópia da notificação para a SEGURADORA, concomitantemente ao envio de notificação ao TOMADOR, na
rorma do item 6.1 acima, para comunicar a EXPECTATIVA DE SINISTRO, a ser registrada pela SEGURADORA.

6.1.2.A não comunicação da EXPECTATIVA DE SINISTRO não caracteriza hipótese de PERDA DE DIREITO à eventual INDENIZ'IÇ ,)
securitária, relacionada ou referente ao evento não comunicado nos termos do item 6.1.1 acima, salvo no caso em que a ausênc: o I

comunicação agrave o risco e impeça a SEGURADORA de adotar as medidas do inciso III do art. 29, da Circular SUSEP n° 662, de 2022

6.1.3.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação específica, não I
poderá atuar como mediadora da inadimplência ou do eventual conflito entre o SEGURADO e o TOMADOR, razão pela qual não podara !

alegar agravamento do risco em decorrência deste fato. '
I

6 .2 .CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO : decisão administrativa de última instância, da qual não caiba recurso, em processo admini~ /a' ') I
I instaurado para apurar a possível inadimplência do TOMADOR, no qual lhe tenha sido assegurado o direito ao contraditório e a arr « I

defesa.

I
6.2.1.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação específica, não tem I
qualquer ingerência sobre o processo administrativo instaurado para apurar a possível inadimplência do TOMADOR
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6.2.2.A SEGURADORA declara expressamente conhecer, entender e aceitar que, nos termos do EDITAL e da legislação especifica, eventual
manifestação e defesa no processo administrativo é faculdade/ônus processual exclusivo do TOMADOR

6 .3 .COMUNICAÇÃO DE SINISTRO : uma vez caracterizado o SINISTRO , a SEGURADORA será comunicada pelo SEGURA')ll
mediante notificação eletrônica, na forma do item 6 .1 .3 acima, informando -a acerca da conclusão do processo adminisvat ')
para apuração do inadimplemento com decisão definitiva quanto a nova licitação elou a aplicação de MULTAS não adimplida o i I

TOMADOR, conforme o caso

6 .3 .1 .A COMUNICAÇÃO DO SINISTRO será apresentada pelo SEGURADO à SEGURADORA, acompanhada de cópia da decisão.
I definitiva quanto a aplicação de MULTAS inadimplidas pelo TOMADOR.

6.3.2.Com base em dúvida fundada e justificada, a SEGURADORA poderá solicitar documentos e/ou informações complementares, nc,
termos do item 6.4.1.

6 .4 .REGULAÇÃO DO SINISTRO: a SEGURADORA deverá apresentar RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO DO SINISTRO em 'e l·1
,YJ{inta) dias, contados do recebimento da COMUNICAÇÃO DE SINISTRO devidamente acompanhada dos documentos e íntormaçoe-

jicadas no item 6.3.1 acima, relativas à CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO.

6.4.1.Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 6.3.2 acima, o prazo de 30 (trinta) dias constante acima será suspens:
voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente do envio dos documentos solicitados pela SEGURADORA

6.5.0corrido o SINISTRO durante a VIGÊNCIA desta APÓLICE, sua caracterização e a correspondente comunicação poderão ocorrer f li3 '!

sua VIGÊNCIA, hipótese que não justificará a negativa do SINISTRO ou da INDENIZAÇÃO, desde que respeitados os prazos prescri. )[ , ,
aplicáveis a seguros.

7.INDENIZAÇÃO

7.1.Caracterizado o SINISTRO a SEGURADORA indenizará o SEGURADO, até o LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA, mediante pagamento em
dinheiro dos PREjuízos garantidos por esta APÓLICE.

7.2.Em havendo a inclusão de BENEFICIÁRIA a esta APÓLICE, caberá à BENEFICIÁRIA o recebimento da INDEN IZAÇÃO. lnobstarf I.

recebimento da INDENIZAÇÃO se dar à BENEFICIÁRIA, é dever do SEGURADO a notificação de EXPECTATIVA DE SINISTRC H

COMUNICAÇÃO DE SINISTRO, assim como a disponibilização de documentos e informações relativas a CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.3.0 cálculo da INDENIZAÇÃO corresponderá ao valor da MULTA aplicada ao TOMADOR, conforme disposto no EDITAL.
I
I

I ,.3.1.Em complemento ao cálculo descrito no item 7.3 acima, na ocorrência de sinistro, o_seventuais saldos de créditos do TOMó,D )F{ i
apurados junto ao SEGURADO, serão utilizados para amortização do valor da INDENIZAÇAO, sem prejuizo de seu pagamento no PW) .
devido. '

7.4.0 pagamento da INDENIZAÇÃO deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da COMUNICAÇÃO DE SINISTRO, desde UI.) I

recebidos os dados necessários para sua realização.

7.5.Após o pagamento deverá ser apresentado à SEGURADORA o respectivo termo de quitação assinado pelo SEGURADO.

7.6.Paga a Indenização, a SEGURADORA se sub-rogará nos direitos e poderes do SEGURADO contra o TOMADOR e/ou terceiros cu.' i
atos ou 'fatos tenham dado causa ao Sinistro. '

,
7.7.É ineficaz qualquer ato do SEGURADO que diminua ou extinga, em prejuízo da SEGURADORA, os direitos de sub-rogação.

8,ATUALlZAÇÃO E JUROS

8.1.0 não pagamento das obrigações pecuniárias da SEGURADORA, inclusive da INDENIZAÇÃO nos termos do item 7 acima, dentro ,t)
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8.3.0s juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da obrigação, se )
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

8.4.0 pàgamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente de qualquer interpelação judicial cu
r xtrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos.
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prazo fixado, acarretará:

a)atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de INDENIZAÇÃO, o dia seguinte posterior ao "r )
estabelecido no item 7.4 acima.

b)incidência de juros moratórios calculados PRO RATA TEMPORIS, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.

8.2.Para a atualização monetária será utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografi,
Estatística - IPCAIIBGE ou índíce que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último InC'

publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente antes da data da efetiva liquidação.

~.
9.PERDA DE DIREITOS

9.1.0 SEGURADO perderá o direito à INDENIZAÇÃO na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a)descumprimento pelo TOMADOR das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS em decorrência de atos ou fatos de responsabilidade do
próprio SEGURADO;

b)prática de atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo pelo SEGURADO;

c)descumprimento pelo SEGURADO de quaisquer obrigações previstas nesta APÓLICE, e

realização pelo SEGURADO de declarações inexatas ou omissão de má -fé de circunstâncias de seu conhecimento que configur I I

agravamento do risco de inadimplência do TOMADOR.

10.CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

10.1.No caso de existírem duas ou mais formas de garantias distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste seguro, em beneticio d')
SEGURADO, a SEGURADORA responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao p.ejL z.)
omum.

11.CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

11.1.É vedada a utilízação de mais de um SEGURO GARANTIA para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de APÓLICES complementares
I _

12.EXTINÇAO DA GARANTIA

12.1.A garantia expressa por esta APÓLICE extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem p(eJl;?) :
da comunicação do SINISTRO:

a)quando o contrato administrativo for devidamente assinado pelo TOMADOR e houver manifestação expressa do SEGURADO neste sentido.

b)quando o SEGURADO e a SEGURADORA expressamente acordarem;

c)quando o pagamento da INDENIZAÇÃO ao SEGURADO atingir o valor do LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA desta APÓLICE.

d)quando o OBJETO PRINCIPAL for extinto; ou
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e)quando do término de VIGÊNCIA desta APÓLICE ou ao final do prazo prorrogado por meio de ENDOSSO, ressalvado o direto ,.
COMUNICAÇÃO DE SINISTRO nos prazos prescricionais,

, I

12,2,A responsabilidade da SEGURADORA está limitada aos PREJUIZOS decorrentes dos eventos de inadimplemento cobertos por esta '
APÓLICE, observado os prazos prescricionais aplicáveis,

13,DA RELAÇÃO ENTRE A SEGURADORA E O TOMADOR

13 ,1 .Aceitação do Risco : A contratação da APÓLICE somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente. ~ I

representante ou por corretor de seguros habilitado, A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do ris (

13,1,1,A SEGURADORA terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de ~,eil :
recebimento,

13,1,2,A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 13,1.1 acrna Nf:' \
ipótese, o prazo de 15 (quinze) dias ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação,

I 13,1,3,No caso de não aceitação da proposta, a SEGURADORA comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma eletrôr -a
qualquer outro meio escrito válido, A ausência de manifestação, por escrito, da SEGURADORA, no prazo acima aludido, não ceracterkar 1 .\

aceitação tácita do seguro,

13.1.4,Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 13.11 a,~;
será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a SEGURADORA, por escrito, ao proponente,
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão,

13.1,5,A emissão da APÓLICE ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta,

1

13 .2 .Prêmio : O TOMADOR é o responsável pelo pagamento do PRÊMIO à SEGURADORA, correspondente a APÓLICE, assim corno
todos os seus ENDOSSOS, '

13.2,1 Esta APÓLICE continuará em vigor mesmo quando o TOMADOR não pagar o PRÊMIO nas datas convencionadas,

13.2,2,A presente modalidade de SEGURO-GARANTIA não contempla a hipótese de devolução de PRÊMIO em caso de cancelamento

14.FORO

14,1,As questões judiciais entre a SEGURADORA e o SEGURADO serão processadas no foro do domicílio do SEGURADO,

15.DISPOSIÇÕES FINAIS

15,1,Este SEGURO-GARANTIA é contratado a risco absoluto, forma de contratação na qual a SEGURADORA responde inteqralment- r "1

valor do SINISTRO, limitado ao valor da garantia, não se aplicando, em qualquer hipótese, cláusula de rateio,

15,2,Fica estabelecido que, para fins de INDENIZAÇÃO, esta APÓLICE não cobrirá quaisquer PREJuízos, perdas e/ou demais penalidade; I

decorrentes da violação de normas anticorrupção perpetradas com participação dolosa do SEGURADO e/ou seus representantes,

15,3.0 SEGURADO poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade SEGURADORA no sítio eletrôn.co (, I

Superintendência de Seguros Privados - Susep, disponivel em www.susep.gov.br. por meio do número de seu registro na S o:
nome completo, CNPJ ou CPF.

15,4,0 registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercializaçac I

15,5,Após 7 (sete) dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no s;tP. I
I

L- .__ I

TOKIO MARINE SEGURADORA S,A (CNPJ 33.164,021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP
Central de Atendimento 0800 3186546/ SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 7701523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidora 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br

http://www.susep.gov.br.
http://www.tokiomarine.com.br


;

Endosso n°
0000000

TOKIO MARINE
SEGURADORA

Sucursal Emissora
8702-PORTO ALEGRE

Apólice nO
061902024870207750059085

Grupo Ramo
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO~----------------~------------ L- _

da SUSEP www.susep.gov.br.

15.6.No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas - I

presente APÓLICE/ENDOSSO e no EDITAL e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente APÓLlCE/END00S()

15.7.Cabe ao TOMADOR e o SEGURADO a conferência das condições e termos desta APÓLICE e/ou ENDOSSO, estando de pleno ,'C I

que a SEGURADORA a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais,

15.8.TOMADOR e SEGURADO reconhecem que a validade do presente negócio juridico e a eficácia do contrato de seguro é vinculad« I
aceitação do SEGURADO da presente APÓLICE ou ENDOSSO em sua integralidade,

15.9.Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

15.10. A presente APÓLICE não conta com franquias, participações obrigatórias do SEGURADO, carência de qualquer tipo, assim con«,
i permite a reintegração do seu LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA.

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP
Central de Atendimento 0800 31 86546/ SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br

http://www.susep.gov.br.
http://www.tokiomarine.com.br


Rua rv1ajor vez; 130 • Dlas Macedo
CEP: 60860-100 - Fortateza- CE
Fone: 853295,1299 - Fax: 853295.1031
CNPJ. 35,237 3Q4J0001-51 - CGF 06,875,194-0
francisco.f.chagas@uo1.com.br '

, www.brink-bam.c..Om.br

A PREFEITURA DE UMARIICE
REFERENTE: PREGA0 ELETRÔNICO N' 2024.10.24.1

CONDIÇÓES GERAIS A proponente declara conhecer os lermos do instrumento convocatóno que regem a presente Hcitaçao.
BRINK BEM BRINQUEDOS E MOVEIS DO NORDESTE LTOA
CNPJ n" 3.,1).237.304lCJOQ1-51 _/'
!I\scJI\:A() Estadual n" 06.875194~
Rua Majc_M'via. (14130 A. Dias Macédo. CEP 6(661).100. Forti'lltm::t-CeiH;\
(65)3295·' 299
frandscoJ.chagas@uotcombf"
SÓCIO ADMINISTRADOR: LEYSSON LEITE CHAGAS. RG n- 900021240f>3. CPF n' 617270,,7320. TELEFONE (85)968029238, EMPRESARIO.
SflASILElr{O, CEARENSE, CASADO, DOMICILIADO NA RUA DOUTOR JOSÉ LOURENÇO 625. APTO 40f,. CEP 80115280, FORTALEZAlCE.
BANCO DO BRAS!L
AGENCIA 2937.jJ
CONTA CORHENTE 4200·5
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA· 120 (CENTO E VINTE) DIAS. PRAZO DE ENm"GA: CONFORME EDITAL
PRAZO DE GARANTIA: CONFORME EDITAL
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA. 120 (CENTO E VINTE) DIAS PRAZO DE ENTHEGA: CONFORME EDITAL
PRAZO DE GARANTIA CONFORME EDITAL
Ooc.la(~() do QUO nos preços oroneoos osta<> lnclurdas todas as despesas incdemes sobro (. k...•meomento rororerves a tributos, oocarços sociais, trabalhistas.
rxevdoooãrlos. fiscais o comcrcfets. taxas, trates. seguros. deslocamentos de pessoal, custos,' oemete dosposas QUo possam inCIdir sobro a coofretaçao, if\cl~;SIVOa
margem do jucro. Declaramos pare toõos os fins do diroito, QUOcumprimos preoememo os roqutsaos d(~habililaç.1o tJ quo nossa Proposta esté em contormtoade com as
fJxigéflddl:l do insllurnunto ccnvccatoric íadlldl).

L_
ITEM DESCRiÇÃO UND.DE LOTE QUANTIDADE MODELO MARCA VALOR VALOR TOTALMEDIDA UNITÁRIO

CONJUNTO PROFESSOR MESA E CADEIRA
CONJUNTO PROFESSOR, MESA SEM
GAVETAS MEDINDO 120X60X75CM COM
TAMPO EM MDF DE 15MM. NA COR BRANCA

1 E ESTRUTURA EM AÇO METALON 30X50
UND 6 45 CJP FAMEB 350 15750PINTADO NA COR CINZA E COM PONTEIRAS

EM POLIPROPIUENO INJETADO. CONTA COM
CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO E

I
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR 718 E COM
PONTEIRAS

CONJUNTO PARA COLETA SELETIVA 60L
COM 4 LIXEIRAS COM SUPORTE CONJUNTO
DE COLETA SELETIVA DE 60L COM 04
LIXEIRAS. INJETADOS EM PLÁSTICO
POUPROPIUENO pp, ESTRUTURA METÁLICA

2 CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO 1020
UND 6 8 CCS FAMEB 620 4060GALVANIZADO. ACOMPANHA ADESIVOS E 04

GANCHOS CADA PARA FIXAÇÃO DO SACO
DE LIXO. NAS CORES: AZUL. AMARELO,
VERMELHO, VERDE, CAPACIDADE:
6OLMEDIDAS: 1050MM ALTURA X 1480MM
LARGURA X 345MM PROFUNDIDADE

3
CADEIRA ESCOLAR COM BRAÇO. COM

UND 6 150
CARTEIRA

FAMEB 150 22500ESTOFADO ESCOLAR

4 CONJUNTO INFANTIL DE MESA QUADRADA
UND 6 12 CJ COLETIVO FAMEB 550 6600COM 4 CADEIRAS COLORIDA DE 3 A 5 ANOS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA. QUARENTA E NOVE MIL. OITOCENTOS E DEZ REAIS 49810 /
FortalezaICE.l1/11/2024

~ BRINK BEM Assinado de forma
BRINQUEDOS digital por BRINK

E MOVEIS DO BEM BRINQUEDOS /E MOVEIS DO
NORDESTE NORDESTE
LTDA:3523730 LTDA:3523730400
4000151 0151

mailto:francisco.f.chagas@uo1.com.br
http://www.brink-bam.c..Om.br


APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE W:

PROPOSTA:

CPFOUCNPJ:

ia do seguro a partir das OO:OOhdo dia 11/11/2024 até 23:59h do dia 10/01/2025.

i~OME:

ENDEREÇO:

r;EP:

MUNiCIPID DE UMARI
H 3 DE AGOSTO 200 ..CENTRO

63 :l10-000 CIDADE: UMARI UF: 0"

i;..' DADOS DO TOMADOR ; 1;;~Uí
BRINK-BEM BRINQUEDOS E MÓVEIS 00 NOROESTE LTDA
flUI, MAJOR VAZo N' 130 ..A - DIAS MACEDO

CPFOU CNPJ: 35.237.304/0001 51:-jOME:
, NDEREÇO:
,~EP: CIDADE: FORTALFlA UF: Li

MODALIDADE: GarantiaLicitante

se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas. d"!1!r()

COIJERTURA

GarantiaLicitante ,. .• ;... .. ' . . -,
Nã~~1Iica franQúiaa nenhuma das COberturas-contratadaspor esta Apólice.

IMPORTÂNCIA SEGURADA

R$ 869,06
PRÊMIO liQUIDO

RS 200,00

~' DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO l'tl
CUSTO DO SEGURO
rerruo Liquido , RS 200;00

RS 0,00
Parcela

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
Valor Vencimento

R$ 200,00 08/12/2024
,:.:li; iii! Apólice ., .-, , RS· 0,00

RS 0,00

RS 200,00

'I

"

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
abe capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 662/2022 e Processo Susep 15414.637967/2022-71. O
ReI, deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou. recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral doIs)
Corretor(es) deste Seguro poderão ser consultados no síte www.susep.gov.br. por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento
ao público 0800 021 8484 (ligaçãogratuita).

Belo Horizonte,08/11/2024 11:58:00

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante
E.C. n° 32 de 11/09/2001 - Art.2°. Art.10. - Fica instituida a infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das
aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações
eletrônicas seguras.

j-L/-::---
1/ /
• ,10<10 de Uma Geo Neto

Diretor
corretamente registrado no síte da SUSEP: ''''·{i! ~u,,,,",'ir" sob o n° de documento

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica
deve ser verificada no endereço ntll':,:."V!W~,.Ullt'·T";.T ,.)!)

No site, informe o N° da Apólice: O~Ut~9?:r~.'I'J~!Oii5i';Ot,'i)j". Após sete dias úteis
da emissão deste documento, poderá ser verificado se a aoóltce ou endosso foi

i!JJ:~:"~:[!] As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Contratuais do Seguro,...•...•r JW~_.
'~~:;;!"O Garantia, de acordo com a Circular SUSEP o' 662/2022. A' Condições Contratual deste produto podem ser
I~~ • ~ ~ verificadas nas páqlnas sequintes bem corno encontram-se disponiveis 00 endereço: w_ .oottoncral.c.om.t» OI> através do QR Cede

[!]r. ~
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CNPJ:11.699.534/0001-74.Av.RajaGabaglia,1143/19'CEP30380-403- Luxemburgo- BH-MGI Reclamaçõesdoconsumidor:www.consumidor.gov.brIAtendimen1oPNE:\vww.pottencial.com.br/fale-conosco

http://www.susep.gov.br.
mailto:www.pottencial.com.br-Ouvidoria:0800-2001080ouvidoria@pottencial.com.br


APÓLICE N°: 0306920249907751308759000
DE SEGURO GARANTIA RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURAOO - SETOR PUBLICO

PROPOSTA: 3.074.268

CONDiÇÕES CONTRATUAIS - LICITANTE

1. DEFINiÇÕES
1.1. Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as

representa o contrato de Seguro Garantia;
1.1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre
Segurado e Seguradora;

1.1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições específicas ou

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas;
1.1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice;

1.1.5. Indenização: pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações cobertas pelo
-,e uro;
1. J. Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;
1.1.7. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto Principal e
devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia;
1.1.8. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do risco, e
que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;
1.1.9. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos prejuízos cobertos pela
Apólice;
1.1.10. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no edital ou
carta convite;
1.1.11. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e pode se
limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício da Apólice;
1.1.12. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.. 13. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no edital ou carta convite e que contrata o Seguro
(.__ antia em favor do Segurado;
1.1.14. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da Apólice.

2. ACEITAÇÃO DA GARANTIA

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais
ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua
aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso,
voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta.
2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa
da recusa.
2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 (quinze) dias, caracterizará a

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO,

3.1. Este seguro garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos prejuízos efetivamente

www.pottenciat.com.br·Ouvidoria:0800·2001080ouvidoria@pottenciat.com.br SAC: (31) 2121·7777 I 08006067688 Página 02 de 07
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APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N°:

apurados no Processo de Regulação de Sinistro, pelos prejuízos decorrentes da
em assinar o contrato com o Segurado, conforme previsto no edital ou carta convite
Apólice.
3.2. Esta Apólice também garante multas devidas à Administração Público, aplicadas

Processo Administrativo, na forma da Lei nO8.666/1993, Lei nO13.303/2016 ou Lei nO14.133/2021.

4. RISCOSEXCLUíDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal, são
riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

I. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

11.A inadimplência de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

111.Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;

W. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

J. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da
Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;
VI. Prejuízos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de seguro,

tais como, mas não se limitando, a seguro de risco de engenharia e de responsabilidade civil, bem
como perdas e danos e lucros cessantes;

VII. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização, destruição
ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar, bem

como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou

qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o
governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

VIII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice,
bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, não comunicados à

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora;

X. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos dolosos

praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores de normas de

anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou
prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do
Segurado;

XI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta,
indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

XII. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de
Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá
atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispicio da Apólice .
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APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N°: 0306920249907751308759000
RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

PROPOSTA:

forma

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da
Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá

vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser
distinta.

6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação
~arantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da proposta .

.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e
financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante
""' comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERACÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado
pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância.
7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessária
modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela
Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja
o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal, em

p~o nunca superior à 20 (vinte) dias corridos a contar da alteração.

7.,.. f. Caso a alteração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação direta com o Sinistro, ou

seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a Seguradora
deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela Apólice
previamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. O Sinistro estará caracterizado quando comprovado, pelo Segurado, a recusa exclusiva do Tomador
adjudicatário em assinar o contrato, nos termos do edital ou carta convite descrito no frontispício da Apólice.
8.2. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora, logo

após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento
do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.

8.2.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes
documentos básicos:

a) Cópia do Objeto Principal (edital ou carta convite);
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\\açllo Pr:
b) Cópia integral do Processo Administrativo que documentou a inadimplência do -r; " . ente

na recusa da assinatura do contrato, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, se c: Q, fr:p 1 ? 5'\;'
c) Cópia do ato ou documento comprovando o resultado da licitação e a vitória do Tomador: E g v V A •••,. 2

n
d) Cópia do termo de adjudicação; o- ff'

o ....
e) Cópia da convocação encaminhada ao Tomador Adjudicatário para assinatura do Contrato; 4"J'J' '11<1.

f) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, '/f.(; sivev",.v:mails,
trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador.

8.3. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os documentos
básicos exigidos pela Seguradora.

8.4. O prazo para a conclusão do Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.2.1.

8.5. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentação elou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.
8.5.1. Na hipótese do item 8.5, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.
8~ O não pagamento da Indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último
documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELlC ou índice que vier a
substitui-Ia, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a
data em que deveria ter ocorrido o pagamento.
8.7. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do
Processo de Regulação de Sinistro.
8.8. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e lou procedimento

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de
julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.8.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o Processo de Regulação de Sinistro será retomado.

9. INDENIZACÃO

A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do prejuízo aferido no Processo de
Regulação de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro.

~""""'_'CONCORRÊNCIADE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida,
salvo no caso de Apólices complementares.

11. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação Garantida
por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

12. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZACÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas Condições

Particulares, o Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
ipóteses:

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda pelo
representante, de um ou de outro;

11. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições.
Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;
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111. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de
ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo

após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora;

V. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

VI. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do
Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

VII. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na hipótese da
cláusula 7.3.1.

13. EXTINÇÃO DA APÓLICE

13.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

I. quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver manifestação
"\ expressa do Segurado neste sentido;

11.quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;
111.quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;
IV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V . quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.
13.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia não ensejará a restituição proporcional do Prêmio,
sem o prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia.

14. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIO

14.1. Os valores eventualmente devidos a título de .devolução de Prêmio sujeitam-se à correção pelo IPCA ou
indice que vir a substituí-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

14.1.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data do
recebimento do Prêmio.

14.1.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de recebimento,

pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se este
"......., ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

14.1.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a partir da
data de recebimento do Prêmio.

14.2. Caso as. informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou estejam

incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

15. SUB-ROGAÇÃO

15.1. Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos do Segurado contra o Tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

15.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos
para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub -rogação previsto nesta
cláusula.

16. DISPOSiÇÕES FINAIS

16.1. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

16.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do Prêmio nas
datas convencionadas.
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16.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da Indenização
pelo Tomador, do valor indenizado.

16.4. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

16.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita

APÓLICE APÓLICE N°: 0306920249907751308759000

Iso,

do
risco pela sociedade Seguradora.

16.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

16.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio
eletrônico www.susep.gov.br <http://www.susep.gov.br>.

16.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua
.omercialização.

16.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br. <http://www.susep.gov.br.>

16.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Particulares da Apólice.

16..;11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão
tG._.,mente a cargo da Sociedade Seguradora.

16.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice elou Endosso, estando de
pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

16.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações
legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da
informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e
segurança presentes em www.pottencial.com.br <https://www.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as
informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam
da relação securitária e de resseguro.

Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado.
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AO PREGOEIRODA PREFEITURAMUNICIPAL DE UMARI.
REFERENTEAO PREGÃO ELETRÔNICON' 2024.10.24.1.
DATA DA LICITAÇÃO: 11 DE NOVEMBRO DE 2024, ÀS 09:30h.
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS,ELETRÔNICOSEEQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADESDAS ESCOLAS
DE ENSINO FUNDAMENTAL I E 11 DO MUNIC[PIO DE UMARI/CE

.O.R.T.
Comércio tda,

/
Razão Social: N.O.R.T.E COMERCIO LTDA

CNPJ: 50.706.360/0001-81 C.G.F: 071343393
Endereço: R. 1086 Nº 135 A - CEP:60.533-180 - Conjunto Ceará 11

Fone: (85) 3099-4203 - E-Mail: nortecom.ltda@gmail.com
Dados Bancários: Banco do Brasil: AG: 1369-2 CC:32300-4

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM VL TOTAL DO ITEM
POR EXTENSO:

CONJUNTO MESA PARA RIO 10

UNO 6

VI. UNITÁRIO POR
VL. TOTALEXTENSO:

mil seiscentos e

IBET R$ 1.667,82
sessenta e sete reais

R$ 6.671,28e oitenta e dois

mil setecentos e
JFLEX R$ 1.753,00 cinquenta e três R$ 10.518,00

reais

mil setecentos e

NORTINOX R$ 1.765,53
sessenta e cinco

R$ 3.531,06reais e cinquenta e
três centavos

seis mil, seiscentos e
setenta e um reais e
vinte e oito centavos

CARRINHO BUFFETTÉRMICO SELFSERVICE
INOX 6 CUBAS CARRINHO BUFFET

TÉRMICO SELFSERVICEINOX 6 CUBAS
UNO

dez mil, quinhentos e
dezoito reais

4

LUGARESCOM BANCOSSEPARADOS
Conjunto Mesa para Refeitório 10 Lugares

com Bancos Se

3

MESA DE 1900X700X900 EM AÇO INOX
PARA COZINHA INDUSTRIAL Mesa De

1900x700x900 Em Aço Inox Para Cozinha
I

UNO
três mil, quinhentos e

trinta e um reais e seis
centavos

VALOR DO LOTEPOR EXTENSO vinte mil, setecentos e vinte reais e trinta e quatro centavos

Valor Global da Proposta:
Valor Global da Proposta por Extenso:

/
vinte mil, setecentos e vinte reais e trinta e quatro centavos

R$ 20.720,34 7

"Os valores apresentados estão inclusos, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim,

~odos os custos com materiais e/ou serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.

-"'''Todos os produtos/equipamentos Tem prazos de garantia conforme exigido neste Edital, esses prazos de garantias ou a concordância com os do Edital. Os itens que, no edital,
nâo possuam prazo mínimo de garantia, possuem a garantia mínima descrita no Código de Defesa do Consumidor, Comprometemos a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das
espectfrcações técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas judiciais.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob ás penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para
participação deste certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico n. 2024.10.24 .•1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxa, inclusive,
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/equipamentos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos/equipamentos especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(esl do presente Processo
de Licitação.

DECLARA,para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal. Pelo que, por
ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

9 Rua 1086 - Casa 135 A - Conjunto Ceará 11
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O.R.T.
Comércio Ltda,

DECLARA,para os devidos fins e sob as penas da Lei, que está inscrita na Receita Federal, na condição de Micro Empresa-ME. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a
presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,para os devidos fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW 2024.10.24.1, junto
a PREFEITURAMUNICIPAL DE UMARI, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW 2024.10.24.1, junto a PREFEITURA
fv1UNICIPALDE UMARI, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta
atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW
'024.10.24.1, junto a PREFEITURAMUNICIPAL DE UMARI, o seguinte: (1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação nos termos do art. 4·, inciso VII, da

cei n" 10.520, de 17/07 /2002,e que se submete, de pleno acordo, a todos os termos e condições previstas no instrumento convocatório.(2) que tem pleno conhecimento de todos
os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem ofertado no presente certame licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste
edital. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW
2024.10.24.1, junto a PREFEITURAMUNICIPAL DE UMARI, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a
presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW 2024.10.24.1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2·, da Lei n:8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a
presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW 2024.10.24.1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que não possuímos vínculo empregatício com o Poder Público. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob
JS penas da Lei.

DECLARA,sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, n,~~/suindo nenhum
dos impedimentos previstos no §4 do artigo 39 da lei Complementar nº 123/06. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da/.

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW 2024.10.24.1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requísrtos de habilitação

_,-.,pefinidos no instrumento convocatório. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW 2024.10.24.1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que
trata o art. 93 da Lei n2 8.213, de 1991. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW 2024.10.24.1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 19e no inciso 111do art. 5 da Constituição Federal. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÔNICOW 2024.10.24.1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 1 de abril de 2021. Pelo que, por ser a expressão da
verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

AECIO f"'''''O>OI»I
NOGUEIRA =:
VASCONCE VASCONctLOS
LOS JONlOIt4smo

JUNIOR:6546!!
14004315 ~~~~~~lOO
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Comércio Ltda,

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÓNICON' 2024,10,24,1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observando o disposto nos §§ l' ao 3' do art. 4', da Lei n' 14,133, de 2021. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as
penas da Lei.

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÓNICON' 2024,10,24,1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que a licitante não foi declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública, e da inexistência de fato

•••••••uperveniente impeditivo de habilitação ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as
~enas da Lei,

DECLARA,para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório na Modalidade PREGÃOELETRÓNICOW 2024,10,24,1, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE UMARI, sob as penalidades cabíveis, que atendemos aos requisitos de habilitação e de que responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

Representante Legal: Aécio Nogueira Vasconcelos Junior, CPF:654,140,043-15, RG Nº 98012037649, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente a rua: 1046, nº 1864' etapa do
Conjunto Ceará,

PRAZODE ENTREGA:Conforme o Edital
VALIDADE DA PROPOSTA:60 (Sessenta) Dias a partir da data de sua apresentação,

FORTALEZA-CE,11 DE NOVEMBRO DE 2024,

AECIO NOGUEIRA Assinado de forma digitai por
AEClO NOGUEIRA

VASCONCELOS VASCONCELOS

JUNIOR:654140043 )Y~IOR,6S41400431S
oadOs: 2024.11.11 13: 17:56

15 -03'00'

Aécio Nogueira Vasconcelos Junior
ADMINISTRADOR
CPFN' 654,140,043-15

9 Rua 1086 - Casa 13S A - Conjunto Ceará II ~ nortecom.ltda@gmaíl.com ({) 853099.4203
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Comércio Ltda,
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APÓLICE IGI L
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTiSpíCIO DE AP6L1C~URO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 08/11/2024 10:59:49
N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676
Proposta: 4893838
Controle Interno (Código Controle): 634553516
N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676 /

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE UMARI /
CPF/CNPJ: 07.520.372/0001-98 RUA 3 DE AGOSTO 200, CENTRO - CEP: 63.310-000 - UMARI
-CE

DADOS DO TOMADOR: N O R T E COMERCIO LTOA /

CPF/CNPJ: 50.706.36010001-81 R 1086 CJ CEARA 11135 A, CONJUNTO CEARA 11135 A, CJ
CEARA 11-CEP: 60.533-180 - FORTALEZA - CE

~ DADOS DA CORRETORA:

000002.0.205171-6 EAV CORRETORA DE SEGUROS LTOA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

ICP ~)Brasíl ~v
d

A:::.:.-:? I\S51'n~i9it~lrr.enl~ por:
• Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n' 2.200·212001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por: Signatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega N' de Série do Certificado: 47312402203ECBD2 Roque de Holanda Melo N' de Série do Certificado: 009F1 E58A664DE5F543ADO

Autenticidade, integridade e validade jurídica em forma eletrônica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade I entidade
junto à Susep, poderão ser consultadas no sita https:J/WWIN.gov.brlsusep/pt-brde acordo com o número de processo constante da apólice I proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP
pode ser consultada no site hnps:l/www.gov.br/susep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.' de Processo SUSEP 15414.63637112022-53 e n' 15414.636374/2022-97. Atendimento SUSEP: 0800.021.8484.
Central de Atendimento: 0800.704. 0301, deficiente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, hMp:l/www.consumidor.gov.br.

http://hnps:l/www.gov.br/susep/pt-br.
http://hMp:l/www.consumidor.gov.br.


N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676
Proposta: 4893838
Controle Interno (Código Controle): 634553516
N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676

FRONTiSpíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Modalidade

Garantia Contratada

'te Máximo de Garantia (lMG)

Licitante R$ 2.246,40 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na A ólice:._-- . --T'- - ----~-.- .._.-"--
Limite Máximo de Indenização

(LMI)
. lvda!u::lade e Cobertura Adicionai

R$ 2.246,40

Vigência

r
IInicio Terrn ,

Licitante R$ 2.246,40 11/11/2024 I 11/03/2025
-+.._------_. --,- --/<--+----------j-

11/11/2024 I 11/03/2025
1

Multas e Penalidades

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante
Adicional de Fracionamento
I.O.F
Prêmio Total

R$ 160,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$160,OO

Parcela
1

Vencimento
28/11/2024

Nº Carnê
23288872

Valor(R$}
R$160,00

Em alefrlmentoà Lei 12.741112i'bm.Yno$q..oe incidem asãlQl.JOtaS de 0,65% de PISlPasep e de 4% de COfiNS sebe os prêmios da 5eglroS, deduzicb; 00 eseteecooen legisIaçãoespeciflca.O(s) vab'(es) acma descrik)(s), é(são) deMXl(s) no cewcossa contrataçãode
c.:obeftlr.l(s)Pode(m) sofrer all:emção(ães} QUaSrl:>cootratada(s) isoBdamenteou enoma C()Il'lXlSição

Página 1 de8
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Objeto da Garantia

N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676
Proposta: 4893838

.,. •••• G.'õõ..:. Controle Interno (Código Controle): 634553516
N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676

FRONTiSpíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia~p los
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assin~r o contrato administrativo lic' ado,
conforme termos e condições descritos no Edital PREGA0 ELETRONICO N. o 2024.10.24.1.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
i Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
I Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

!
! O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
,APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE'SEGURO.

APÓLlCE~lG
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N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676
Proposta: 4893838
Controle Interno (Código Controle): 634553516
N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676

CONDiÇÕES CONTRATUAIS._----_._-_ .._-------------

!
1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS i

11.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos I

! Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, •

I
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

I

! 2. RISCOS EXCLUíDOS
: 2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 1I

I indiretamente e ocorridos em consequência de:
~a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

I b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
',Iimitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

I c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
I d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
I do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; I
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou I

I
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, I'

em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas I

I atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da i
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e I

-l guerrilhas; ,
i i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
I emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ouI fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
i j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente I
I Apólic~; . , .. . _ !
I k) quaisquer Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas I
! anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; I
11) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que'
I tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

I~ I3. PREMIO I
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de I
todos seus Endossos. ;

I
APÓLlCEDICJ ..
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13.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o ~hmio roas d 1)'

í convencionadas. ~J'J"<v q ~'l!

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução h, ~ em
caso de cancelamento.

N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676
Proposta: 4893838
Controle Interno (Código Controle): 634553516
N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676

i 4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
14.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
I Endosso ou nova Apólice.
14.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
I modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
1 respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
! 4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
I do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a I
I atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital. i

r-o!.4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em;

I
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, i
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que I
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas I
contratualmente. I
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em :

I Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco i
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o '

I Segurado silenciou de má-fé. :
I I
I 5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO I
15.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
i administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
i mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio! eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo paraI apuração de Prejuízos.
i 5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

rI causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
i listados abaixo.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes I
documentos: I
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; I

I b) cópia integral do processo licltatórlo correspondente ao Edital;
I, c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; i

I
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

! e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

I
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; I
g} cópia de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e- I

I mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
I h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. I
i 5.4. Regu1a.ção do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
! em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente,I acompanhada dos documentos acima listados.
i I

APÓUCE;)!Gi
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N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676 O
Proposta: 4893838 S fi: G U ~ s
Controle Interno (Código Controle): 634553516 t n C n j I) 7 ~
N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676 E 1,6Q íJ ~ q) _ ~o

15.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e ~ inf~maç- i
O

II complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistr .1'.1'/6 a,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr su ) ~gem I
a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências I
da Seguradora. :
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na :
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação lO

'I de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
I interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos efeitos da :! decisão,. mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito i
! suspenstvo, I

I
16. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
! 6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais

I saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

16.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica. i
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o I

! Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

!
~ 7. PERDA DE DIREITOS I

,7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes II hipóteses: I
'lI. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados I
pelo S~gurado, ou ainda pelo seu representante legal;
11.Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;

"

111.Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de I
I responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a o

I ocorrência do Sinistro;
IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência I

do Tomador ou que possam influenciar na 'aceitação da proposta; j
I VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde i
I que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o !I Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé; !

APÓLlCEDIGI Ai
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'"i VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinist ~q. a f rmaI item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risc J'~/). \. a I

: Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco; -.......:__, •
'11 VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências I
do Sinistro. I

17.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, I
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data I
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou!
inadimplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia, I

[
'que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que I
caracterize a ocorrência de um Sinistro. ,

i
1 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA .
I 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das i
, seguintes situações abaixo: .
I a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado!

I
entre Segurado e Tomador; I

. b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; I
I c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; i
i d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou I

I
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. I
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos I

I de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
. de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação àI Seguradora.

! 9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
[9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo I
objeto, salvo no caso de apólices complementares.

~ 9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da!
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao I
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676
Proposta: 4893838
Controle Interno (Código Controle): 634553516
N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676

10. CONTROVÉRSIAS i

I 10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do i
I Segurado.
! I111. ACEITAÇÃO I
111.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, I
! seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais,
I admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. i
i 11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
I proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

APÓLICE DIGJ
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N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676 J.' "'S"r.a1~
. ' Proposta: 4893838 . ' s~r~.. . Controle Interno (Código Controle): 634553516 /~ v~

[!]"; " . N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676 i QgCO 1 3 9 ~,
111.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao prop ~ nte pw e-ma' jl
I via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifest , Pd'l\ escrí I
! da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. "I<V01 \'''Vi>~,

! 11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro fa IVO, o,
I prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, i
I comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente i
I inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. !

111.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de II aceitação da proposta. I

i 11,6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. i
112. DISPOSiÇÕES GERAIS I
112.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
I divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
i aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.

1

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

I
disposto em suas Condições Contratuais, i
12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não I

I
oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021. ,
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do,

I
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua i
integralidade. I

112.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. I
112.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. I
112.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de iI qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. I
I 12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. :
112,8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da II SUSEP.
112.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

~ seguradora n~ sítio eletrônico bllps:ljwww.gov.brlsuseR· I
113. DEFINIÇOES
I 13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
I esta Apólice, as seguintes definições:
11. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia. I
11. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode I
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
111. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições I
Contratuais. 1

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu!
I propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das I
I propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser I
I firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e II demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes. i
I I

APÓLlCED G' AL
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'"o-
oI V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadàçotvzç~:r:a!~~

Apólice;
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

I por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora i
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. i

'I VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não i

assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas,I no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. '
IIX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de i

I seguro contratada. I
,X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de i

~ ~remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e í

I
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da I
emissão da Apólice. ~

I XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência I
! de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

11· XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

I XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

N o Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0438676
Proposta: 4893838
Controle Interno (Código Controle): 634553516
N o de Registro SUSEP: 054362024001007750438676
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•MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇOES

CERTIDÃO DE ADMINISTRAPORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na cidade Curiliba, CNPJ 84948157000133, possui os seguinles direlores:

..................- ------.--- - ·······..···..·-··..·..· ·-NOme- ..··· ·..··--·----- ..--- ..·..- ------- ..---- .
DIEGO MARINS MASSARA Diretor
EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor
ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

Diretor.....-.-.-.- Diretor·· ..···-- ..·....- ..

Código da Certidão: CA05436_10102024_092046_028
Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2024.

SUSEp .. Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço



MII\'1slÉRIO DA FAZENDA

SUPERINIENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE APONIAMENIOS

Observado o previsto na Circular Susep n'' 691/23, certificamos que JIJNIO SEGUROS S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, nesta data e horário, possui a
seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

o I. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADA COl'STA
._----------_._-----

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA COl'STA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA COl'STA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA COl'STA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA
...... _._ .._-.._-----------

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumprido

NADA CONSTA

08. Nào apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FIP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legis lação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumprido

NADA CONSTA
..........._._-_._----------

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Emitidaem 07/10/2024, às 12:28
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 2



_ .._ .._--__._-------

I I. Medida pnidencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADACOJ.'lSTA

12. Instauração de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n" 73/66

NADACOJ.'lSTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADACOJ.'lSTA

14. Não pagamento da taxa de fiscalização

NADA COl\STA

! S. Não encaminhamento da documentação referente a assembleias gerais e nomeações de administradores

NADACOJ.'lSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

o Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://~v.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

o Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

o manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CA-f21791ca-86c1-46cO-824a-cl0bb466950a

Esta Certidão foi emitida em 07/1 0/2024, às 12:28, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitidaem 07/10/2024, às 12:28
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2



MINIslÉRlO DA FAZlNDA

SUPERlNIlNDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LI CEJ\IClAMFNIO

Certificamos queJIJNIO SEXJlJROS S.A., CNPJ n" 84.948.157/0001-33, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTAlUA 1139.
publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991.

Certificamos ainda que a entidade NÃO é participante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

o Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://'\\\\W.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

o manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-39a45514-a955-45e8-9004-bgeOebf664e8

Esta Certidão foi emitida em 07/10/2024, às 12:19, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 07/10/2024, às 12: 19
JUNTO SEGUROS S.A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 1
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